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CONVÊNIO N": PB-25176/2006 -lNTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABÁ
NO PROGRAMA lNTERLEG[S

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Naciona[ - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.[65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4. de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I 23/0C-BR.
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABÁ, com sede na Rua
Francisco de Assis, s/n° - Centro, Quixabá-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereadora MARIA
CANDEIA DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio. regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

[.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo [123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

[ - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio O Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com O disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR ..

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

[ - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
INTERLEGIS. confom1e CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

utilização no PROGRAMA
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRN98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v -viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de u~uários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

"E:', dÍJS fi na.do;Fed fi
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meiosde comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de- findo O prazo de 'vigência do Projeto BR.A./98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRG;\O EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÔES UNIDAS PAR.A, O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descriJ()s no i\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições de,ste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e -programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programa~ será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia._

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úriica e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão se-r
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio enmrrá em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência ,coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

II -'pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentps
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vioculados a qualquer outro fato ou ato distioto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, 2,Ode ~ •.•.•~de 2006 .

•
Agaciel
Diretor

- ,(
//O!,L,';"" &=-=-~ dRA~

~readora Maria Candeia de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Quixabá

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leào Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

-I
I
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie(pelocorreio)parao Programa Interlegis - Av.N2 Anexo"E"doSenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de C~sa: ..g.~~.:'_e:.~~.I~i~~__~_~_~i.:'J~tjY~"...F!S:_~_'!1~!~_~_~~.i.~ie~.I_..". Qtd. Parlamentares:

Nomeda Casa: ~ ~~ .. ~~ __ .. __.

Endereço: ÇL:__.:'0lo~ . .K.-c;~ ~ __VJJ.Y~
Cidade: ~~:::::>"... UF: P C:J CEPo5~1.::3():X)
Telefones: l q, :;.::Lo~_º-,::'2..:...001;::)_<::) : FAX:( '12)º~<X_~~_~'2~

•
E-mail:

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal dolnterlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados â casa) Não deve ser narlamentar.

Nome:~\.:ILÚJ~_s6 .._~_~~ _
unidade/Departamento:~Th~.L;'#Cargo: ~,0'Js.ci,~c;.l
Telefones: FAX:

E-mail:

Sexo:(~~~:

. FAX:

Autenticação do Presidente

NomeCompleto doparlamentar:'í'\\~0-.._Co~~0....._~_ ~1"':
NomePartamentar:Y'f\~ CÀ... ! Partido: fI f:J :

.._._ ....•. "." .......• .•. _ ~_._,,_ .•.•.•.•. .•.• . ._ .....•.•.•..... __ .__ ."._ - _".•.....•.•.•. ". __ ,,_._ _ .. J

Fim:3~L~j~~_jMandato Parlamentar(dia/mês/ano): Inicio:O).Lo_)J~º2:

Aniversario (dia/mês/ano r.2J..Lº-,;)L~..tj..1:\;;'
Telefones: l'L:::».:>~:Lº.º_º<?3:~ _•
E-mai!:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

f],vdKfY't
Local e data

, .d!L1oJ' I ~00ó . MAM4~~ cl<.A~
• Assinatura do Presidente

U(fI.'!(fElHlEGIJ
._'~f";_~, '. __,.~

_w.-in~e-"'J elg i.s:-~gp;v:b;r~
'_ ".:'fid'" __o ' •••• ' ••
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BRASIL c <) BANCO INTERAMERICANO DE.DESDNOLV[.
l>lENTO _ 1310. ASSINATURA: 2OJ/W12006. VIGENC1A: A canlar
da <Iamde llSsinnl"'''. com ,-igcneia equivalente ã dUIlIÇão do Pro-
grama Imcrlegis. Signalirin: pelo Senado l'edeml:D •. Agacicl da Sil-
va Máia. Direlor.Geral. relu lnlerkgis: Senador Erraim Morais. pcb
Contratada: O;marn Mumc'pal de Q,maI>M'Il- Vereadora Maria Can-
dela de Aro"),,

EXTRATO DE RESCIS,tO

E.<.pécic:CnnlrlllC>CnOOIOO4~_ Proc •••...•••" OOXh2~i9R.0.Ohjolo' R($.
einde. amig3whn •.•m •.•.3 panir de OI/l)'1,'2Ol111,Si~tário" [1010Se-
nado fedem!: Dr. A~acicl do Silva Maia. Diretor-Geral. pela Cl'n-
lralada' lack""n RMeO Rcbouça~

SISTEMA [NTEGRADO DE SAÚDE

,WISflS nt; SEU:c,:ÃU
EllITAL N' ~l201l6

ProjolO I3RAl9lllOlO
0'llallisml' ln<cmacional ""leciona SUPORTE DE REDES -

LAN . CODIGO: SUP REDES LAN (I vab'a).
Obrigal<lri": fl';mação dC nível superior oa área de ,up,me a

",de de micro:>compUlado!'CSelou inform~lica c experiêneia compro-
"nda em 3dminimllçil.o de redes l>aseadn, c'IJI ativo, dc fabricação
CISCO

o""ejáv'el: CcnificaçóC<; CCNP nu. pcll' "'("11"'. CCN,\ (a
primeira p","alcceri. ,ohre a segund.' na avaliaçAo dO!;candidalO'l c
Inglê, técnico.

A cO:llraL'ção é pam a modalidade Produto. com vigên.ia até
3Of0N2fl07. O Edilal colttJllelodcSla selcçl\o C'tá disponível no ,ile;
""''''''.inlcr!cgÍ',l:Ov.b,. Os candidato!- dC'\'m", ler malcnal dlSpo!lh'el
comprobalório da expcJÍfncia acima p<llllanlÍlL~, srndo mdispcm.;.vcl
ap.""entá-Io, junlamente com o currK:ull'. Incluindo o, requi,ito.< pu.
bhcad •.•••00 ,ile .iL,dl'. 00 momcrno da cntrevlSta. O pox"",,,, 'c.
letim eonSI3 de amili"" currioula,. enlrevi,"a e compro.'al'ão. O, in_
tercs.<oadmdcvcrin cnv;ar n cumculo pnr c-mail. para o cndcreçn
eurriculoo-,~inlcneg:i,.gn".hr mf dia 2'1ICN/06 (compm,'adl' pela dala
de cn,'io). mdicando ohrigatoriamenle nn "Assunlo- o .ooigP
{SUP REDES LANI dosse cdila1. Não ~crâo admilido, ><:1"'idom;
ati"",- da AdmTniWaçi\ü Públi("3 I'l'.ieral E<ladual. do Di'lrilo l'edCrlll
00 Municip<1l. direla ou indiroln. hem como omprcgaclos de SUa!'
suhsidiárias e conlroladas. 00 ámbilo dn, aoo,.-dos do eoo~ração
técnioa ou inslrumemo~ CO!1gfnore,. re,,-salvadas as ,ituaçõe' pre"ista,
00 arU7 inc1!>OXVI da Comtiluiclo federal. conforme Icsi&laçl\o
cspecifica.

F.f)IT.\L :-<'ôr.Wlltl

Projeto BRAI~!UOIO
SELECIONA
SUPORTE DE REDES. CÓDIGO: SUP]EDE_WM; (2

v""8a)
Ohrig'1l6rio: Forrnat;ão de niH.l su~r,ior na area de supoMe.

redc de dados elou informlÍlica C npericncla compro,'ada em ad.
ministração de rede' baseadas cm Ili.'os de labricação CISCO.

Dcsçj,h'ci: Conhecimenlos em VolP cm rcdC' com ativo.< de
fabrica.;:l.n CISCO. c~pericncia na utili,nçl\o de QoS com ali,m de
rah,icaçAn CiSCO. Cerlilíeaç6cs CCNP 00 pelo monos CCNA (a
l'rimeira pre,'nlcccr:\. ~"o a "'1lundn nn a"aliaç:l.o dos candidalos) e
Inglê, técnico.

A eonlrataçAo e par;! a modalidade Produlo. com "igeneia alé
3o.'06I2flU7. O t:diwl complelo dosla selcç!o oSlá disponível 00 sile:
www.inlorlcçis.gn •..hr.Oscandidalo:<.dC.\-.cr!o ler material dispo!lí"cl
eomprohalórin da e~periência a.ima palll .nóli.,". sendo indi'pcn.ti"d
apresentá.lo. junlllmenlc com n cumculn, incluindo os requisitO!' pu.
bli.ado.< nn sile citado, nu momento dn entrevista. ° processo se.
lctiWl consta do aoãlise curríeular. enlre"isla e tomprovaç:l.P. Os in.
Icrcssados deverão cn"iar o eurriculo P'" c_mail. p<lT3o endereço
eurriculor.(l;inlcrlegi<,gov.br ate dia 29/(#106 (compro,ado pela dma
de cn,io). indicando ohrigatoriamenlc no "As<unto" o cooigo
(SUP REDE WAN'l dC'se edilal Ni\o ,eril.o admilidos 5Crv'idnre, ati.
"OS da Admmi<lrnçi\o Pública I'ederal E.smdual. dn OiSlrito Fedeml
ou Municipal. direla ou indirela. bem como empregados de Slla'
subs.idiária~ c cl'ntrolad.as. Ol' á",hilO dl's acordos de cooperaçlo
l<'emca 00 instrumentos congêneres. re.<"3kadas as SituaÇÕespre"i!<la.'
no art.37 inci,o XVI <la Constituição redem!' COOlOrmClcçi~laç'"
esl"'ciliea.

EDITAL ,"'i' 7.'2006
p",jelo (lRN~RIflI(l

SELECIONA •
SUPORTE DE HARDWAIU, • ESTAÇOES DE TRr\BA-

LHO. CÓDIGO: SUl' _HARD_ET li vagal
Obrigalório: Formação Superior cm Proce:,sarnel1lo de Dados

"u 4u"I<jUL'f,~II,,' Ii,,,,,"~,i,, .",["'rim "Ii;"l" ,1 ~'I"',iêneia. Wll1f>l".
"ada. na área de informálica. mininl/l de 5 li"''''.

Dcscj"vcl: Cmw, de AdmioiSlrnção de Redes bascada.s CI11
SiSlcm•.~ OperncioMis Window, ou Lin,,~. comprovadll"i COI11UO
minimo 611hnra'. Cu",o de Hardware <lu CU'"'Olecnico do c1etrE>niea.

Conhecimcntn da "'4uiteturn de mi<TI>comp'llndorcs. Minimo de I
luml ano de experiência comprovada em manulcnci\n dc eomp".
ladnrc'S. M;nimo I (um) ano do expcrii:ncia comprm."da em 'upone a
usuári", do, ,i,lema' nperaoiooai, Viindows e Linu" P06Sibilidade
de lrabalho nn pcriooo comprcendido enlre O~:II() o 20:00 bor•.'
Inglfs lécnico.

A eo!llralaçAn é pam a modalidadc Produto. com vigi'noia até
30,'0612007. O Edital completo desta ""Icç;lo eslli di'f'Oni,cl no sile'
,,'ww.inlerlegis.gn\'.hr, Os candidalos écn'r!o ler malcrial di.'rmni"cl
comprobalório da e,peri"ocia acima para flnali,c. 'CIIdn ne""-,,..ario
apl"CSCnlá_lo.juntam •.•ote eom O ourrículo. iocluindo o, n:qui,itos pu-
hli •..••do, no silc cilado. nl' mOmentO da entrevi,ta. O p,oc""o 'c.
leti", conSla de ao<\li,e eurrkular. ealJ"evi,la e cnmprovaç:l.o. 0, in_
ler""ad", dc"cmo el1\';" o curriculo por e.mail. parn o endereço
curriculo@)interlegix.go".hr alé dia 2'1.1fl'1,,()h(compm"ndo pel. dnta
do en\'il"I. indi•..••nd" l'brigalnriamcnte nO MA'-<unto" o código
(SUP HARD ET) de.= cdital. Não serão admitidos ""r"ido,""" ali,'os
da Admioistr.ç~o Púhlioa Federal E,tadual. do Oi'trilO I'edcral n"
Municipal. direta 00 indima. bem cOmo cmprogado, de ,ua, ,ub-
,idiiuias e eonlJnlada.'. no ãmb;to dos aeordns de e""pcração lécnica
nu "wrumentO'> congêneres. n..'Ssah,.da~ a.' siluaçóC<; preyi,la' nn
an.37 iociso XVI dn Constituição Federal. confilrme lC),'i,laçã" C!--
peeífi.a

ElllTAI. l"i' llnlJ(1-t>

Projeto BRAI'IlW1IO •
SELECIONA
SUPORTE DE HARD\VARE _SUPRIMENTOS CÓDIGO:

SUP HARD SUPRI fi vaga)
- Obrll;alóriO: Furma,Ao Superior em Pmoe'=rt<"nto d~ Oad",

<>liqualquer oulra fl'll"maçil.o,uperior aliada a experiêr.eia. compro-
'';lc\a. na área de inrormal;ca. mi&ima dc 5 at'O'

DescjIÍYc1:Curws de Administração dc Rede' ha'eadas em
SistelOa' Operacionais Wiodows ou Lin"x_ cnlttJlrovados COm nO
m;nimn 60 horas. Cur,;<ldc Hardwa", 011,'urso lórnico de c1errõnica
COlIhecimcnto da arquitetura de mierocomputadore,. M;nimo do 1
(um) ano M experiêneia comprovada em maltulcnçill' de compu-
tadores. l>linilllo 1 (um) ano de expcriência compro,.da em ,upone a
lISUári", do, ~i~tcma' operacinnai, Windo"~ c Linu'. po"ihilidade
de lrabalho 00 periooo eompreendido cntre OS:OI) c 20:00 horns
10gb técnico.

A contrn13çi\<)é para a lOOOn1id..•de PrMUlO, cnm ,'igcência alé
30.'041201J7.O Edilal CQl11plelOde'ta ,cl"'i"~n c.'la disponivel no ,ito'
w"w.interlcçi,.g<w.br. Os eandiMtn' de,'erlll' ter malerial di'pn:t;vcl
comprobalório da experifoeia arima pam análise. ""ndo occ",sãrio
ap""",nlâ_lo. juntamcnlc el'm n cumeolo. incluindo o, requi,ilos pu.
blieados on ,ile ci~'ldo. nn mnrnento da enlre"L'ta. O proces", ,e.
lelivo consln de anállso curricular. entrevista c ",olllprmaçAo. 0, i,,_
lercs..sados de,"eril' cn"iar o currículo por c.mail. para n endereçn
eorricutc(i)iltlericgi,.cov,hr mé dia 29/O'Ii06 (CI'lOprovado pola dala
de cnvio). indicanrln ohrigatmiamentc no "A"'unlo- o eooi!:,o
(SUP HARO SUPRI) d=e C"1.lllal.Não sen10 .dmilidos ,orvtdores
ativoS da Admini'traçil.o PUblica Fcderal E,ladu~L dn O"trilo Federal
nu Municipal. rliretn l'u indirela. bem cnmll emprcgndo, dc sua'
suh,idiárias C enntrolada>. no âmbito do< acordn, de e«lperaçilo
técni.a OUinstromenl"" rongênercx. ressah'adas iL<,illlaçõcs prcri,I •.,
00 art.37 iociso XVI da Comtilll!ção I'ederal. ronl"l'Il"melegi,la,ilo
cspccilica.

f:f)ITAI. N' ~.'211oh

Projclo I3RAI'IR.'OIO.
SELECIONA
SUPORTê DE IMPLANTAÇÀO LINUX - CÓDIGO:

SUP_IMPL_U~UX (I '''go).
Obrigntõri'l: Cu"'" '''flcrior completo na área de inlormática

ou ted", de roomnicaçil.n C exper;,;ocia eompowarla em arlmir.i<.lraçilo
de redes hascada< em ';>lCIM opera.iooal liNUX

o",><:já,'cl: Conhecimentos em prolocnlo de gerenciamenl"
SNMP (eomprovado< em cu~ de gerencia de rede e participa,i!.:>
cm projetn< com utili,açi\o des,es con~ccimenlo,L Ingl••• técnieo.

A erotrataçllo ~ P"TlIa modalidadc ProdlllO. com .'igencia alé
30'0412007. O Edital oompleto desta sclcçãl' CSlã dispon;,,"l r.o ,ite:
"""",,'.interlcgis.godr. Os Cl!lldidaIO' dcV'Cr!o Icr matcJÍal disponível
comprobatõrio da cxpcnêoc,a aCima para anllli,e. ,endp,nd"pen,:;,'c1
apre,enlá-lo. junlamente com o currículo. incluiodo o, fCqui,ilos pu.
bli("3d", no sitc cilado. 00 mnmenlo da cntrcv'l.<I3. () processo 'c.
letic'Q eon,ta dc alUili'e rurrirular. entreviMa c Cl'mp"waçw. 0' in.
lercs.<Mos de"er1lo enviar o currículo por e.mail para o endere,o
rurriculo@inlerlegi'.gov,br ué dia 191U9,'06 (eonlp,,,,.,,do pela dma
de co"io). iodicaoon nhrigaloriamente nn "A>sunto~ o cooigo
(SUl' IMPL LINUX) dessc edital. I\'ão ..crAo admilido, se,vidores
ativos-da Admioistraçlo Pública Federal E'<I.<.1L.,I.do Di.'lrito I'cd •.•ral
ou Municipal. direm ou indireta. bem comn empfC1!ado$ dc ,ua~
'uh<>idiári•., e ennlrl,Iada.'. no iimhiln do, aeooJos de cooperação
l<'enioa<lUin~trumenlo, congêoeres. """"lvadl1< a, ,ilua,ões previ'la,
no an.37 inci,." XVI da Constituição Fcderal. conforme legi,laçil."
especifiea.

Projetn BRAi'l~IOI(l
SELEC1UNA
SUPQRTE DE SERVIDORES BACKUp. COLWjO;

SUp_SERV_BKUP II 'agal.
Obrigalório: I'orm.ção de nivel superior na área do ,upane c

gerência a rede dc microcornpu:adores c ,i!lcma.~ operacio""i,

Desejá,'cl: Expcriência co.mprom<la em admini'lração de ,e-
des ba.'cada em Sisl"mn.' "f!CracLOItat<W,ndow; e Linu., Conhc-
cimento de arquitetura dc mtcrocompu!adon', .. Ing.l'" léenico. Di,-
pnn,h,hdade para viaJar.

A contrataç~o é para a modalidade Produto. com vigeneia até
30j()411007. O ElhL11enmplelo do'ta 5Clcção ",cl di.sponivc1 nO sitc:

~:';~';:;~;~Xr~J;~'~~0~r,~~~1~~p~ ~~~i~ s~~~e;ii~ld~~.~l~~l~rroc:d~â~~.~ii~~r~~~~~~~~~~~~u~~.~~~'1~I~.n;/~%~~~~p~:
lela'U con,ta de anãli"" curricular. en'revi,ta c enmprovação, O, Ill-
le,=ado, de.'erão em'<ar c, •.•umculo por c.mail. p.1ra o CTldere,o
currieulo@íintcrlcgis.go,'.hr alé d•• 29,/ll9106 (compro"ado pela data
de e""'o). llldicnndo oh,igalll:"HUoente no "AssUnIO" o código
ISUP SERV BKUP) de,-", edilal, ~ão ,crão admitidos 'ervldores
ali,o, da Admini'lra,1io Pública redeml tô.'tadual. do [limilo I'cderal

~'~hs~ir:i";ia~. ~~~~~I~1-<~n~~~m~:; d~,m~e,::;;g;c~d~~~~~:~
lécniea OumSlrumcOlu' cnnjlcoe,cs. r",,"h'ada~ a' silUa","s prC"i,I."
nn an.37 InciSO XVI da ConstitUição Federal. r"n"ume ltl'islaç"o
e'pccinca

I:III"L\L N' 11/2110(,

f'rojct" llRN<n:!{(l(O
SELECIONA •

. SUPORTE DI, SERVIDORES - CORREIO EI.ETR()NICO-
CODIGO: SUl' SERV CE (I ,'ngll).

Obrll!alÓno: Formaç~o dc ni,'ci ,uperior na area de ~upnrte e
gerência a rcile de microcompuladorc, c sl,<lemo.' 0pc"'010na,S

DeseJávc!:. bperién.w eomprovada em admtnlstraçi!.o de re-
de' l>a<eada em Sl<lCma~ "pc,"riooai, Windo"", c 1.inll-', Conhe.
cimento de Miorosofl. E,chnngc Se1"",. Capneidade em trabalhar em
equipe. I~glfs técnlcn

A contrataçil.o /; p11ran modalidade Produto. eom "gf-ncia ate
30111412007.° Edual rompleto desta ,e1eção está di<poni"cl "" ,lle:
~'~~~~t~~~"ã~"~h::~~~:~d~~~~~ ~~':~~~:"~~~ ~~e~j';~

bf;~,~*~~'1::~~~d~~~~m~~::;~~i~~~~~~~~,0'o~~ ~:
lClivn eon,;ta de alllih,e curricular. entre"i,ta o rompmvnção. Os 111_
tcre~,"rl", dovemo en.iar n currículo por e.mnil. p.1m n endereço
cumcul~intcrkgi,.gov.br ai': dta 29/09.1Oh Icn:l1provado pela d.1O
dc cn"io). indtcando oh,igntoriamentc no "A"umn" O cÓlhgo
(SUl' SERV CEl dc",e edilal. Não ""mo admitido< ,ervido=, ali,'os
dn Acmioislr.1Cão Publica Federal EsladuaL do DiSl,ilO Federal ou
Municip.1l. direta ou indireta. bem como crnpresadt>< de MIas sub.
,idiliri~ e .onlroladn.<. nO ,;.mhito dm aco,,;lo, dc c"operação lé.n,ca
ou in$tNmcnlo, congênere:<, re"al"ada~ 3.S ,ilUaçilc>oprc"i'la' no
an ..n lO••,O XVI da Constituiçil.o Federal. conrorme lcg1Slaçãt>e,_
peciflca.

EUI1AL ;,<' 121WII~

Projeto I3RAl9R1010

~3~~lfÊ\l~E V1DEOCONI'ERENCIA C REDE - CÓDI-

(iO, SUIffi,";!~~J;liõ~~~;~~~;:8]'!J~nica. oível supcrior. 111Iâ"", de
cngcnhana e1clrooica Ou redc, l'U Ielcromun,ea,õ"".

Desejável: Conhecimenlo, oro redo, de eomplltadl''''' eom-

~~~"3~(f&.'oo cm~~~~/~I~>rl~~\doe ~~oe%'i~i~~i~~.d~~ ce~~=
do mmo, trabalhando em area e'ptClnca do conliguração c maToU'
ICnç~Odr cquiparncnlns de informauca c1(l11r~de de compu1.1dores O"

~~ea,i~J~ ~r~~r CdISEC:i&'~~)~ c~~~~I~Z:'\Ir~~nenh~~~~~~

em QoS 1n~~~;~~ã~~';;.~I~i=í'id~~n~~;;;:~~~; vigência até
.111106/2(107.O Edital eomplctodC'la ,e1cção C'lã di'poni,'cl no ,ilc:

~~~~'~~C;;~\r~~J~~~~~c~~~~~~~~V~ji~ ,I~~~~i~di:~.~~~~:~l

bri~J,~á~~'l~~~i':::J,',~ ~~moo~'~~;~u~~. ~"n~~~~~I~.oO~~~~ ~:
leli", '''o ,Ia de anilli,c currieular. enlre"i'la C comprtwaç~". 0< in'
ICrc5.'adn, de"crão ,',WiM O ourrieuio por e-m"il. para n endereço
currielllo(c,:inlcr1cgis.g",'.br ai(' dia l'JIfl9!O(' (comp","ad" pela dala
de envio). tndlenndo <>h"galo,;amcnlc on ~As.<unlo" o cõdtgo
(SUl' VmEO REDE) dc>osceditaL ~!n scrã" admitidm ",r,:ido,",
ati,'os da. Administr.çil.o Puhliea Federal r~'tadu:t1. d" I)i"rito Federal

~,','h~i;ri~f&~' :~~~1:1'~0~~:;,~~:; d~~m;c~d;;:.c~~d';no~':~~
té.nlca ou lllSlrumenloS cnnllên= .. re"ah'adas a, ,iluações pre"t'!a5
on an.] 7 inciso XVI da Cnostllu',áo I'ederal. c"nforme l""i,lnçAo
Cl.pttifoeJ.

U""ilia-Df. 22 de ,"",Ie,l'~'" do 2()fl(,
MARCIO SAMPAIO LEAO MARQUJ:S
(lir,'I,'r ,11 Sec."",,";" Espo."<'ialli" Inlo"o-,,"

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDlo:RAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRA1'O DF. ("Ot'.'TIU1"()

r;"nlm'" n" 13M)" cclcl"'l(lo enlt"C () STF c a cmpr"a 11M Ar.
'I"ilolu"l c Con'lfUçõc.< Lida, (Proccs.'" 324KtTi- Objeto, Prcstação
de servi,n dc manutençAo c ad"-\'taç!o dn ,i'tema intcgrndn de .0-
municacão ,'isual. fundamento Legal: l.c;,; n" S.hhl'o'93 c r."
10,510/02. Programa de Trah3lhn: fll06lfl565h.15'1(~1II1. l\'a!l,re7,1 d•.•

mailto:rurriculo@inlerlegi'.gov,br
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-, SENADO FEDERAL '.
. Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~~,.~..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Quixabá
Rua Raulino Pereira, sino - Centro
Quixabá - PB



'Programacía~Ni'l~sÜríídils p~ra()beseny,Õlyil1'lento

Rubrica .

•

•

TÉflP.1.ÔOE '.'l'RAN~.f~f;I,E~qJ~;l?E"'TJTlJ~~I-lIOA[)E;
.. 'OE:'~l':lIlS,E:.EQUIP.t\",ENT()!i;

.p~$EN$'~êYl~~~~~:.;~~Wl!~1~l~~~;;:$~~~~t~n~~~dâ~t~f~1~~,~~~4E~~~.p~
IN'11;RLEífISiªgêricia. ekêcutorâ 'aO; Projeto BRN~Wq10;,pa,,ª:"9a~a,CASA"L.EG.'~GI\.TIY}\:
béneficiádado 'Pl'()9Iãma'.;lnie rlegI5,,,com.'bàse.no"tEFlMOº~c~CEJ:rE.tirm~ÔoPl;là .fé~peCIi~i;I;
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